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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRAMUTÁ 
CNPJ/MF 13.796.016/0001-02 

 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 456/2022 

TOMADA DE PREÇOS Nº 002/2022. OBJETO: Contratação de empresa especializada para execução 
dos serviços de reforma do Estádio Municipal Ademilton Dantas de Almeida (Russão), conforme convênio 
020/2021 firmado entre a SUDESB e o município de Tapiramutá. CONTRATANTE: MUNICÍPO DE 
TAPIRAMUTÁ. CONTRATADA: CONSTRUTORA GUIMARÃES LTDA, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ/MF sob o n.27.983.649/0001-26, com o valor global de R$ 777.059,39 (setecentos e 
setenta e sete mil e cinquenta e nove reais e trinta e nove centavos). VIGÊNCIA: 20/04/2022 a 
20/04/2023. Tapiramutá/BA, 20/04/2022 - Roberto Venâncio dos Santos – Prefeito Municipal. 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRAMUTÁ 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

 

 
ORDEM DE SERVIÇO 

 
 

Tendo em vista a composição final do processo licitatório modalidade TOMADA DE PREÇOS N° 
002/2022, PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 109/2022, cujo objetivo é a Contratação de empresa 

especializada para execução dos serviços de reforma do Estádio Municipal Ademilton Dantas de Almeida 

(Russão), conforme convênio 020/2021 firmado entre a SUDESB e o município de Tapiramutá. Tipo: Menor 

Preço Global, a Prefeitura Municipal de Tapiramutá, neste ato representada pelo Sr. Roberto 

Venâncio dos Santos, Prefeito Municipal e do Engenheiro Civil o Srº Fernando Freitas Rodrigues 

CREA/BA Nº213647/D, vem por meio deste AUTORIZAR a execução dos serviços pela empresa 

vencedora CONSTRUTORA GUIMARÃES LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 

CNPJ/MF sob o nº 27.983.649/0001-26, declarada VENCEDORA com a proposta total de R$ 

777.059,39 (setecentos e setenta e sete mil e cinquenta e nove reais e trinta e nove centavos). 

 

Tapiramutá - BA, 20 de Abril de 2022. 

 
 
 
 
 

Roberto Venâncio dos Santos 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 
Fernando Freitas Rodrigues 

Engenheiro Civil 

CREA/BA Nº213647/D 
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              GOVERNO DA BAHIA

                                                                                           PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRAMUTÁ

                                                                                           SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

                                                              

Portaria nº81/2022
                                                                                                             De 27 de Abril de 2022.

                          
                                               “Dispõe sobre a criação da comissão Intersetorial para o

SELO UNICEF-Edição 2021-2024”.

O Prefeito Municipal de Tapiramutá, em conjunto com a Presidente do Conselho Municipal
dos  Direitos  das  Crianças  e  dos  Adolescentes-CMDCA,  no  uso  de  suas  atribuições  e,
considerando a necessidade de avaliar e propor diretrizes para implementação da Política
de atendimento dos Direitos da Criança e do Adolescente.

CONSIDERANDO que o SELO UNICEF é uma estratégia aderida pelos Munícipios visando
a promoção dos Direitos das Crianças e dos Adolescentes em todo o Brasil;

CONSIDERANDO  finalmente  que  a  Comissão  Intersetorial  assume  o  compromisso  de
planejar, executar  e  acompanhar as ações previstas  na metodologia  do SELO UNICEF,
promovendo  reuniões  sistemáticas,  monitorando os  indicadores  e  contribuindo  para  sua
melhoria.

RESOLVE:

Art.1º  Indicar  os  representantes  para  composição  da  Comissão  Intersetorial  do  SELO
UNICEF, conforme abaixo:

ARTICULADOR:
Baldemi Maia Rocha;

MOBILIZADORA REPRESENTANTE DO NUCA:
Ludimila Souza Passos;

REPRESENTANDO O CMDCA:
Maria Luzia Moreira Mota;

 REPRESENTANDO  A SEC. MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL:
Cristiana Santos de Oliveira e Rosalia Santos Pires;

REPRESENTANDO O CENTRO DE REFERÊNCIA DA ASSISTÊNCIA SOCIAL:
Marinez Bezerra e Katharine Claudino;

REPRESENTANDO A   SEC. MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO,ESPORTE E CULTURA:
Izanete Nunes Oliveira e Ester Santos Pereira de Almeida;

REPRESENTANDO A SEC.MUNICIPAL DE SAÚDE:
Renata Alessandra Pires e Iago Ferraz da Silva;

REPRESENTANDO O CONSELHO TUTELAR:

                   Praça João Américo de Oliveira,331-Telefax (74)3635-2194- Cep:44840-000 Tapiramutá 

Bahia.CNPJ:13.796.016/0001-02.
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              GOVERNO DA BAHIA

                                                                                           PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRAMUTÁ

                                                                                           SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

                                                              

Edilean de Jesus Almeida e Joelma Rodrigues de Souza Santana;

REPRESENTANDO A SUPERINTENDÊNCIA DE CULTURA:
Maylane de Oliveira Maia;

REPRESENTANDO A SUPERINTENDÊNCIA DE ESPORTE:
José Pires dos Santos e Wendeu Gomes Cardoso;

REPRESENTANDO O NÚCLEO DE CIDADANIA DE ADOLESCENTES:
Reinan Santos de Jesus;

Art. 2º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

          Gabinete do Prefeito Municipal de Tapiramutá ,em 27 de Abril de 2022.

                                          Roberto Venâncio dos Santos
                                       Prefeito Municipal de Tapiramutá

       

                   Praça João Américo de Oliveira,331-Telefax (74)3635-2194- Cep:44840-000 Tapiramutá 

Bahia.CNPJ:13.796.016/0001-02.
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